
 MUNICÍPIO DE OURINHOS/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 

 
O Prefeito do Município de Ourinhos/SP faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., 
em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com o Art.37 da Constituição Federal de 5 de 
outubro de 1988, Lei Complementar Municipal Nº 474/2006 atualizada, Lei Complementar nº.1154/2023, Lei Complementar nº 1.173/2023, Lei 
Complementar nº. 1185/2024, Lei Complementar nº. 1188/2024, Lei Complementar nº. 1189/2024, Lei Orgânica Municipal e as demais Leis 
Municipais em vigor, destinado ao provimento de vagas para os cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste 
edital. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos cargos indicados no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime 
Estatutário, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do 
certame, a critério do Município de Ourinhos. 
1.2. As vagas oferecidas são para o município de Ourinhos/SP. 
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, o nível, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na 
Tabela I de Cargos, especificada abaixo. 
1.3.1. Conforme Lei complementar 1.188 de 04 de abril de 2024 - Art. 4º. O Auxilio Alimentação será pago em parcela unificada, juntamente aos 
vencimentos dos servidores ativos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, cujo vencimento base não ultrapasse os valores nas 
seguintes proporções: 
a) R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) até R$ 3.199,00 (três mil cento e noventa e nove reais); 
b) R$ 173,00 (cento e setenta e três reais) até R$ 4.203,00 (quatro mil, duzentos e três reais). 
1.4. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, NÍVEL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Ensino médio/ técnico 

Cargo 
Total 

de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Nível 
Carga 
horária 

semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

AGS-Agente Sanitário 01 -- 
R$ 

2.415,00 
AGS 

30 
horas 

Ensino Médio Completo. R$ 43,70 

NT-ESF-Auxiliar de Saúde Bucal-ESF 01 -- 
R$ 

2.236,00 
VIII 

40 
horas 

Ensino médio completo, 
Curso de Auxiliar de Saúde 
Bucal com carga horária 
mínima de 600 horas e 
máxima de 800 horas, 
reconhecido pelo CFO e 
registro profissional no 
CRO/SP (e/ou inscrição 
profissional provisória no 
CRO/SP, no momento da 
nomeação). 

R$ 43,70 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT - 
Auxiliar de Enfermagem (para atuar em 
UBS) 

01 -- 
R$ 

2.991,00 
NT 

30 
horas 

Ensino médio completo e 
Curso Técnico de Auxiliar 
de Enfermagem com 
Registro no COREN/SP. 

R$ 43,70 

Técnico Municipal de Nível Médio – NTS 
Segurança do Trabalho 

01 -- 
R$ 

3.476,00 
NTS 

40 
horas 

Ensino médio completo, 
Curso de Técnico em 
Segurança e registro 
profissional no Ministério 
do Trabalho e Emprego. 

R$ 43,70 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-
Técnico em Enfermagem (para atuar em 
UBS) 

01 -- 
R$ 

3.600,00 
NT-
TE 

30 
horas 

Ensino médio completo e 
Curso de Técnico em 
Enfermagem com Registro 
no COREN/SP. 

R$ 43,70 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-
Técnico em Radiologia 

01 -- 
R$ 

2.991,00 
NT 

20 
horas 

Ensino médio completo, 
Curso de técnico em 
Radiologia e registro ativo 
no CRTR/SP – 5ª Região. 

R$ 43,70 
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Ensino superior 

Cargo 
Total 

de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Nível 
Carga 
horária 

semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

Técnico Municipal de Nível Superior – Ação 
Social/Serviço Social 

01 -- 
R$ 

4.141,00 
NSS1 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Serviço Social, registro 
no conselho de classe – 
CRESS/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - ESF-II 
- Cirurgião Dentista 

01 -- 
R$ 

6.458,00 

NS-
ESF-

II 

40 
horas 

Curso Superior em 
Odontologia com Registro 
no CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

10 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Odontologia 
e Registro no CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista Buco – Maxilo Facial 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

10 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Odontologia, 
Curso de especialização 
na área de atuação (Buco 
– Maxilo Facial) e Registro 
no CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Atendimento PNE 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

10 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Odontologia, 
Curso de especialização 
na área de atuação 
(Atendimento PNE) e 
Registro no CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Odontopediatria 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

10 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Odontologia, 
Curso de especialização 
na área de atuação 
(Odontopediatria) e 
Registro no CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Periodontia 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

10 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Odontologia, 
Curso de especialização 
na área de atuação 
(Periodontia) e Registro no 
CRO/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - M - 
Médico Ginecologista Obstetra 

01 -- 
R$ 

4.251,00 
NS-M 

10 
horas 

Superior completo em 
Medicina, com 
especialização em 
Ginecologia Obstetrícia e 
Registro no CRM/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - M - 
Médico Pediatra 

01 -- 
R$ 

4.251,00 
NS-M 

10 
horas 

Superior completo em 
Medicina, com 
especialização em 
Pediatria e Registro no 
CRM/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Educador em Saúde 

01 -- 
R$ 

3.451,00 
NS 

30 
horas 

Curso de nível superior 
completo na Área de 
Saúde com registro no 
conselho de classe da 
respectiva área de 
formação. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Engenheiro Segurança do Trabalho 

01 -- 
R$ 

3.451,00 
NS 

30 
horas 

Curso de nível superior 
completo de Engenheiro 
de Segurança do Trabalho 
e registro no respectivo 
Conselho de Classe 
(CREA/SP). 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Médico do Trabalho 

01 -- 
R$ 

3.451,00 
NS 

10 
horas 

Superior completo em 
Medicina, Curso de 
especialização em 
Medicina do Trabalho e 
registro no CRM/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E 
- Enfermeiro (A) 

01 -- 
R$ 

4.488,00 
NS-E 

30 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Enfermagem 
com Registro no COREN. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E 
- Enfermeiro (A) para a Área de Segurança 
do Trabalho 

01 -- 
R$ 

4.488,00 
NS-E 

30 
horas 

Curso de nível superior 
completo em Enfermagem, 
com curso de 
especialização na área de 

R$ 53,70 
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Ensino superior 

Cargo 
Total 

de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Salário 
inicial 

Nível 
Carga 
horária 

semanal 

Requisitos mínimos 
exigidos 

Taxa de 
inscrição 

segurança do trabalho e 
registro no COREN/SP. 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-
ESF-I - Enfermeiro 

01 -- 
R$ 

4.845,00 
NS-

ESF-I 
40 

horas 

Curso de nível superior 
completo em Enfermagem 
com Registro no 
COREN/SP. 

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Farmacêutico 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Farmácia com registro 
no CRF/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Fisioterapeuta 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Fisioterapia com 
registro no CREFITO/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Fonoaudiólogo 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Fonoaudiologia com 
registro no CREFONO/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Terapeuta Ocupacional 

01 -- 
R$ 

3.756,00 
NS-I 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Terapia Ocupacional 
com registro no 
CREFITO/SP.  

R$ 53,70 

Técnico Municipal de Nível Superior – 
Psicologia 

01 -- 
R$ 

4.141,00 
NSS1 

30 
horas 

Curso superior completo 
em Psicologia com registro 
no CRP/SP.  

R$ 53,70 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tomar conhecimento e estar de acordo com as exigências nele contidas, 
principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação específica; 
2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na 
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 deste edital; 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, o que será comprovado em inspeção 
realizada pelo Serviço Médico indicado pelo Município de Ourinhos; 
2.1.7. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 
2.1.8. Não possuir antecedentes criminais (condenação com trânsito em julgado); 
2.1.9. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 

público), no prazo de 5 (cinco) anos anteriores à data da nova investidura; 

2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos 
na Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, iniciando-se no dia 10 de abril de 2024 e 
encerrando-se no dia 3 de maio de 2024, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições para 
Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos 
exigidos para o cargo pretendido. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 6 de maio de 2024, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br até a data de encerramento das inscrições e deverá 
ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 
realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
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3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições no Concurso Público, desde que seja 1 (uma) para cada período de aplicação das provas 
disposto na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição por 
período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas 
ocorra na mesma sala. 
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por 
depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não 
a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição aqui estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de suspensão, anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda 
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros concursos. 
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e o Município de Ourinhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e 
respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 10 de maio de 2024, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem 
como interpor recurso, nos termos do Capítulo 11 deste Edital. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, 
sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, cabendo ao Município de Ourinhos e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em 
campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 5 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com AR 
(Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil posterior ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, identificando no envelope: nome e Cargo 
público ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público:  Município de Ourinhos - Concurso Público 01/2024 – “Cond. Especial”, à RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-
000. 
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será 
considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que 
também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação 
à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 10 de maio de 2024, acessar os endereços 
eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
4.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 6.287/2016 poderá requerer a isenção da taxa de inscrição 
deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos no item 4.1.1 deste Capítulo, a saber: 
4.1.1. Estiver na condição de desempregado e não possuir inscrição municipal relativa a atividade autônoma, estabelecimento comercial ou 
prestadora de serviço. 
4.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 4.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; e  
c) Cópia da carteira de trabalho, com anotação do último registro e da respectiva demissão; 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital. 
4.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 4.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
4.2.1. Acessar, no período de 10 a 11 de abril de 2024, o site da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. - 
www.concursosrbo.com.br e, na área do Município de Ourinhos - Concurso Público Edital 01/2024, realizar a inscrição on-line; 
4.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e assiná-lo; 
4.2.3. Encaminhar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com os documentos descritos nas alíneas do subitem 4.1.1.1, até 12 
de abril de 2024, por SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda., localizada à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, identificando no envelope: “Isenção para 
o Município de Ourinhos - Concurso Público Edital 01/2024”. 
4.3. O formulário discriminado no subitem 4.2.2 deverá ser encaminhado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante e a data. 
4.4. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data da postagem.  
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4.5. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para cada cargo de 
interesse. 
4.6. O formulário de solicitação de isenção enviado por e-mail, conforme disposto no subitem 4.2.3, refere-se a um único candidato.   
4.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que decidirá 
sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
4.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 4.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 4.1.1.1, deste capítulo; 
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 4.1.1.1, na forma e no prazo previsto neste capítulo; 
d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 4.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
4.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.10. No dia 19 de abril de 2024, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação da isenção do valor de 
inscrição por meio da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgado 
através da Internet no endereço www.concursosrbo.com.br  
4.11. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento da 
inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 11 deste 
edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
4.12. No dia 30 de abril de 2024, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgado através da Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br o resultado do recurso contra 
o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
4.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar o endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a 
data de seu vencimento. 
4.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
4.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos 
no item 4.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público. 
 

5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
9.508, de 24/09/2018 e atualizações. 
5.2. Em obediência ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 258/1998, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual 
de 8% (oito por cento) das vagas existentes e reservada uma vaga a cada 7 (sete) nomeados por cargo, nos termos da presente Lei. 
5.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos da Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015. 
5.3.1. A avaliação da deficiência, quando necessária, será realizada pela Comissão Multidisciplinar de Assuntos de Perícia da Prefeitura Municipal 
de Ourinhos. 
5.4. O candidato, convocado para a posse em razão da aplicação do Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, cuja deficiência, declarada na 
inscrição, não se constate, terá sua convocação cancelada, devendo ser convocado, posteriormente, de acordo sua classificação, respeitada a 
ordem de classificação geral de aprovados. 
5.5. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 
5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para os demais 
candidatos. 
5.6.1. Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, no estágio probatório ou no período de experiência, serão 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos. 
5.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
5.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas, bem como proceder de acordo com o estabelecido no item 
5.10 deste Capítulo. 
5.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem 
como de acordo com o estabelecido no item 5.10 deste Capítulo. 
5.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com 
Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso 
Público no envelope: Município de Ourinhos – Concurso Público 01/2024, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a 
realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Cópia legível do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
5.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 
5.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
5.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá enviar a 
documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 5.10, com justificativa acompanhada de parecer emitido por profissional especialista da 
área de sua deficiência. 
5.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 5.10 e subitem 5.10.3 será feita pela data da 
postagem. 
5.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 
5.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
5.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto 
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
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5.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
5.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 5.10 e respectivas alíneas e subitens, 
não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
5.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação. 
5.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
divulgados na lista geral dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência estabelecida na Lei Complementar Municipal nº 
258/1998.  
5.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser considerada para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou 
aposentadoria por invalidez. 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

Ensino médio/ técnico 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 

 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

AGS-Agente Sanitário 

NT-ESF-Auxiliar de Saúde Bucal-ESF 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT - 
Auxiliar de Enfermagem (para atuar em 
UBS) 

Técnico Municipal de Nível Médio – NTS 
Segurança do Trabalho 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-
Técnico em Enfermagem (para atuar em 
UBS) 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 

10 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 8 deste 
Edital. 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-
Técnico em Radiologia 

Objetiva + 
Prática 

10 Língua Portuguesa 

10 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto nos 
Capítulos 8 e 9 
deste Edital. 

 
 

Ensino superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 

 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

Técnico Municipal de Nível Superior – Ação 
Social/Serviço Social 

Técnico Municipal de Nível Superior - ESF-II - 
Cirurgião Dentista 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista Buco – Maxilo Facial 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Atendimento PNE 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Odontopediatria 

Técnico Municipal de Nível Superior - I - 
Cirurgião Dentista com Especialização em 
Periodontia 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Educador em Saúde 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Engenheiro Segurança do Trabalho 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E - 
Enfermeiro (A) 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E - 
Enfermeiro (A) para a Área de Segurança do 
Trabalho 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 

10 Matemática 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 8 deste 
Edital. 
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Ensino superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 

 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-ESF-
I - Enfermeiro 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Farmacêutico 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Fisioterapeuta 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Fonoaudiólogo 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - 
Terapeuta Ocupacional 

Técnico Municipal de Nível Superior – 
Psicologia 

Técnico Municipal de Nível Superior - M - 
Médico Ginecologista Obstetra 

Técnico Municipal de Nível Superior - M - 
Médico Pediatra 

Técnico Municipal de Nível Superior - NS - 
Médico do Trabalho 

Objetiva 
10 Língua Portuguesa 

10 Políticas de Saúde 

20 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 
disposto no 
Capítulo 8 deste 
Edital. 

 
6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme 
indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE). 
6.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, 
terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
 

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

 
7.1. As provas escritas serão realizadas na cidade de Ourinhos/SP, na data prevista de 26 de maio de 2024 de acordo com a divisão dos períodos 
estabelecidos no item 7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as 
Provas Escritas a ser publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgado 
através da Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. 
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 
 

PERÍODO DE APLICAÇÃO CARGOS 

A 

AGS-Agente Sanitário 
Técnico Municipal de Nível Médio - NT - Auxiliar de Enfermagem (para atuar em UBS) 
Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-Técnico em Radiologia 
Técnico Municipal de Nível Superior – Ação Social/Serviço Social 
Técnico Municipal de Nível Superior - I - Cirurgião Dentista 
Técnico Municipal de Nível Superior - I - Cirurgião Dentista Buco – Maxilo Facial 
Técnico Municipal de Nível Superior - I - Cirurgião Dentista com Especialização em 
Atendimento PNE 
Técnico Municipal de Nível Superior - I - Cirurgião Dentista com Especialização em 
Odontopediatria 
Técnico Municipal de Nível Superior - I - Cirurgião Dentista com Especialização em 
Periodontia 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-ESF-I - Enfermeiro 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I – Fisioterapeuta 
Técnico Municipal de Nível Superior - M - Médico Ginecologista Obstetra 
Técnico Municipal de Nível Superior - M - Médico Pediatra 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS - Médico do Trabalho 

B 

NT-ESF-Auxiliar de Saúde Bucal-ESF 
Técnico Municipal de Nível Médio – NTS Segurança do Trabalho 
Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-Técnico em Enfermagem (para atuar em UBS) 
Técnico Municipal de Nível Superior - ESF-II - Cirurgião Dentista 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS - Educador em Saúde 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS - Engenheiro Segurança do Trabalho 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E - Enfermeiro (A) 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-E - Enfermeiro (A) para a Área de Segurança do 
Trabalho 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - Fonoaudiólogo 
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I - Terapeuta Ocupacional  
Técnico Municipal de Nível Superior - NS-I – Farmacêutico 
Técnico Municipal de Nível Superior – Psicologia 
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7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Ourinhos/SP, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 17 de maio 
de 2024, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/, em que local e 
horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do candidato 
com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com 
deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia da 
realização das provas escritas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Escritas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.6. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda. na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones de 
ouvido, bem como protetores auriculares. 
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas escritas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão 
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato. 
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha 
de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio de prova. 
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do candidato.  
7.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.  
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha 
ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico. 
7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das provas escritas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
7.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, bem como a 
conferência do material entregue pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas.  
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7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas. 
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala 
as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de Questões. 
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora. 
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 7.12, 
deste capítulo;  
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;  
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas escritas, incluindo os sinais sonoros 
referentes a alarmes; 
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes; 
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em 
local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de 
uma fiscal. 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás 
ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público. 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala 
de prova. 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento 
constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas. 
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal 
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos constante 
no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso.  
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos 
assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminação do 
certame. 
7.26. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro deverá solicitar ao fiscal da sala sua saída e este designará um fiscal 
volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso. 
7.27. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/ 
em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.  
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

9. DA PROVA PRÁTICA 

 
9.1. A Prova Prática (PP) para o cargo de Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-Técnico em Radiologia, será aplicada, na cidade de 
Ourinhos/SP, em data, local e horário a ser comunicado através do edital de convocação para a prova prática, que será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgado através da Internet nos endereços eletrônicos 
www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/. 
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9.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
9.1.2. Ao candidato só será permitida a participação na prova prática na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 9.1, deste capítulo. 
9.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
9.3. Para a realização da Prova Prática somente serão convocados os candidatos habilitados e com as maiores e primeiras pontuações da Prova 
Objetiva, de acordo com quantidade abaixo especificada, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital: 
 

Cargo  
Nº. de candidatos convocados 

(ampla concorrência) 
Nº. de candidatos convocados 
(candidatos com deficiência) 

Técnico Municipal de Nível Médio - NT-
TE-Técnico em Radiologia 

12 01 

 
9.3.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as provas práticas, conforme previsto no item 9.3, serão 
excluídos do Concurso Público. 
9.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão 
desta fase conforme o que estabelece o item 5.6, deste Edital. 
9.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial 
de identidade original. 
9.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das 
atividades.  
9.7. A Prova Prática terá caráter classificatório e eliminatório e terá o valor máximo de 100 (cem) pontos. 
9.7.1. Será considerado habilitado (APTO) na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
9.7.4. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado (INAPTO) na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
9.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
9.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para a prova prática. 
9.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou 
transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
9.12. Os critérios de avaliação da Prova Prática para o cargo de Técnico Municipal de Nível Médio - NT-TE-Técnico em Radiologia são: 
 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1 - Utilizar os materiais, produtos e ferramentas/equipamentos 
corretos. 

0 a 20 pontos 

20 min 

2 – Preparar e realizar corretamente a(s) tarefa(s) solicitada(s). 0 a 30 pontos 

3 - Identificação de materiais, produtos e ferramentas/equipamentos 
utilizados na tarefa. 

0 a 30 pontos 

4 - Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) corretos. 0 a 20 pontos 

TOTAL DE PONTOS E TEMPO 100 pontos 

 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prática para o cargo de Técnico Municipal de Nível Médio - 
NT-TE-Técnico em Radiologia; 
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, para todos os cargos. 
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo. 
10.3. O resultado deste concurso público será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva 
de vagas às pessoas com deficiência. 
10.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/, cabendo recurso nos termos do Capítulo 10. Dos Recursos deste Edital.  
10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
10.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/ e 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/).  
10.6.1. Serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/)apenas os 
resultados dos candidatos que lograram classificação no Concurso Público. 
10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, pelo prazo de 3 
(três) meses, a contar da data de sua publicação. 
10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (POCE); 
10.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 10.7 e subitens deste Capítulo, deverá 
ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 
10.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo ao Município de Ourinhos 
o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os 
candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho. 
 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início 
no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial; 
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva; 
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva; 
h) Divulgação das notas da prova prática; 
i) Divulgação da classificação. 
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento. 
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame http://www.concursosrbo.com.br/, acessar 
a área do Município de Ourinhos – Edital Nº 01/2024 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas. 
11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação. 
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no item 11.2. 
11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um 
recurso por questão. 
11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso, nome do candidato, número de inscrição, 
emprego, o questionamento e o número da questão (se for o caso). 
11.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado por meio do 
endereço eletrônico http://www.concursosrbo.com.br/, na área do Município de Ourinhos – Edital Nº 01/2024 (Concurso Público). 
11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo. 
11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atribuída a 
todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido 
ou não. 
11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida 
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 11.9.  
11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
 

12. DA NOMEAÇÃO 

 
12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade do 
Município de Ourinhos, dentro do prazo de validade do certame. 
12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. O Município de Ourinhos reserva-
se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso 
Público. 
12.3. A nomeação dos candidatos será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ourinhos – Lei Complementar 
Municipal Nº 474/2006 atualizada, Lei Complementar nº. 1060/2019 e demais Leis Complementares vigentes. 
12.3.1. A nomeação dos aprovados neste concurso público obedecerá à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência. 
12.4. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site 
https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgação no endereço eletrônico https://www.ourinhos.sp.gov.br/, devendo o candidato após ser convocado, 
apresentar-se o mais breve possível, à Prefeitura do Município de Ourinhos, na Diretoria de Recursos Humanos no prazo estabelecido  
12.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar originais e cópias dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil); Certidão de 
Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Certidão de quitação eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante 
de Residência (emitido há, no máximo, 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional, se exigido para o cargo; Comprovação de experiência, se exigido para o cargo; 
Cópia do Cartão de Vacinação atualizado – página de identificação da criança e página que consta as vacinas (para os dependentes de 0 a 
05 anos de idade), Comprovante de matrícula escolar - (para os dependentes de 06 a 14 anos de idade), Cópia da Certidão de Nascimento  e 
CPF para filhos até 14 anos, Cópia do RG e CPF para filhos de 14 até 21 anos; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais da 
Justiça Comum e Federal (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida pelo órgão 
competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; e outras 
declarações ou documentações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Ourinhos. 
12.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, 
em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência 
social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
12.5.2. A comprovação da experiência exigida nos requisitos mínimos da Tabela I do Capítulo 1, dar-se-á por meio de:  
a) anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou  
b) declaração ou certidão da empresa onde presta ou prestou serviços ou Contrato de Trabalho, desde que contenham o cargo ou função exercidos 
pelo candidato, que deverão ser compatíveis com o cargo ao qual está concorrendo, contendo a descrição das atribuições, em papel timbrado, com 
CNPJ e assinatura do responsável da empresa ou do Setor de Recursos Humanos, com firma reconhecida.  
12.5.2.1. Não será considerado, para a comprovação da experiência, o tempo de estágio ou trabalho voluntário. 
12.5.3. Caso haja necessidade, o Município de Ourinhos poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
12.5.4. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original. 
12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, 
serão submetidos a exames médicos, que posteriormente serão analisados pela Comissão Multidisciplinar de Assuntos de Perícia da Prefeitura 
Municipal de Ourinhos-SP, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
12.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pelo Município de Ourinhos, de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas. 
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12.6.2. O candidato com deficiência, aprovado no concurso, será submetido à perícia médica oficial do Município de Ourinhos. 
12.7. O não comparecimento ao exame médico/ perícia médica oficial do Município, bem como à posse, na data agendada pelo Município de 
Ourinhos caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do concurso. 
12.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pelo Município de Ourinhos acarretarão na exclusão do 
candidato deste concurso. 
12.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Ourinhos, conforme estabelecido no subitem 12.4 e no prazo estipulado pelo 
Município de Ourinhos ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo os direitos decorrentes 
de sua classificação no concurso. 
12.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
12.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do concurso. 
12.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo 
de Desistência. 
12.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município de Ourinhos, conforme o disposto nos itens 13.8 e 
13.9 do Capítulo 13 deste Edital. 
12.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir 
os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para apresentação da 
documentação. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público 
serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgados na Internet 
nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas 
publicações. 
13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
13.3. O Município de Ourinhos e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos 
candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 
13.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
13.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.6. Caberá ao Município de Ourinhos a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
13.6.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a 
Classificação Final, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/) e divulgada 
na Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e https://www.ourinhos.sp.gov.br/. 
13.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Ourinhos (acesso pelo site https://www.ourinhos.sp.gov.br/), bem como divulgado na Internet, no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br. 
13.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua Inácio 
Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta 
data, junto à sede da Prefeitura do Município de Ourinhos, situada à Travessa Vereador Abrahão Abujamra, 62 - Centro, Ourinhos - SP - CEP 
19900-900, aos cuidados da Diretoria de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento original com foto)  ou por meio de 
correspondência com aviso de recebimento, apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança de 
endereço com reconhecimento de assinatura. 
13.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado. 
13.10. O Município de Ourinhos e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
13.10.1. Endereço não atualizado. 
13.10.2. Endereço de difícil acesso. 
13.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
13.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 
13.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
próprio candidato. 
13.12. O Município de Ourinhos, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, 
bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
13.13. O Município de Ourinhos e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
13.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
13.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
13.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para 
aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim 
os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela 
Comissão para Supervisão e Acompanhamento e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 
13.17. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada 
a incineração dos registros escritos, mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 
13.18. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
13.19. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão para Supervisão e Acompanhamento do Concurso Público do Município 
de Ourinhos e pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
Ourinhos, 5 de abril de 2024. 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURINHOS/ SP 

Lucas Pocay Alves da Silva - Prefeito  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

 
 
AGS-AGENTE SANITÁRIO 
- quando na área de vigilância epidemiológica: 
a) proceder, sob orientação profissional da área, a visitas hospitalares e domiciliares nos casos de enfermidades infectocontagiosas, visando orientar 
o paciente, bem como seus familiares e vizinhos quanto aos procedimentos e cuidados necessários; 
b) recolher periodicamente boletins de notificação em creches, postos de saúde, hospitais, laboratórios e outras fontes, a fim de desencadear as 
atividades de vigilância epidemiológica junto ao paciente e à comunidade a que pertence; 
c) participar de equipes que realizam levantamentos relativos às condições de saneamento nos bairros e comunidades do Município, a fim de avaliar 
o risco de epidemias; 
d) participar de equipes de apoio à saúde na prevenção de doenças, interceptando, quando for o caso e sob orientação, ônibus e outros meios de 
transporte provenientes de regiões endêmicas, a fim de prevenir, orientar e informar acerca de condutas pertinentes; 
e) pesquisar eventualmente arquivos e bancos de dados, a fim de acessar informações referentes aos pacientes. 
-quando na área de controle de vetores, zoonoses e endemias: 
a) realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o 
acúmulo de focos transmissores de moléstias infecto contagiosas; 
b) eliminar focos de proliferação de larvas de mosquitos transmissores de doenças, bactérias, parasitas, roedores, fungos e animais peçonhentos e 
hematófagos, utilizando pesticidas, produtos químicos, dedetizadores, pulverizadores e outros materiais; 
c) inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de contaminação e coletando 
material para posterior análise; 
d) esclarecer a população quanto a medidas preventivas de combate a agentes causadores de doenças e quanto 
à limpeza e manutenção de ambientes livres de focos de contaminação. 
-quando na área de educação em saúde e saneamento: 
a) efetuar o tratamento da água, adicionando-lhe quantidades determinadas de cloro, amoníaco, cal ou outros produtos químicos ou manipulando 
dispositivos automáticos de admissão desses produtos, para depurá-la, desodorizá-la e clarificá-la; 
b) inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a existência de focos de contaminação e coletando 
material para posterior análise; 
c) orientar os munícipes sobre a utilização de produtos químicos e sobre a importância de manter caixas d'água, poços, cisternas e depósitos de 
água sempre tampados para evitar a presença de animais e focos de doença mantendo, desta forma, a qualidade da água para consumo; 
d) orientar os munícipes sobre a conservação e limpeza de fossas sépticas e sumidouros de forma a mantê-las em bom nível de higiene e evitar a 
contaminação de solos e doenças; 
e) orientar os munícipes sobre a coleta, separação e ensacamento do lixo e de sua destinação final, de forma a evitar doenças, entupimento de 
bueiros com as chuvas, deslizamentos e outros problemas causados pela disposição inadequada do lixo urbano, comercial e industrial; 
f) efetuar de forma itinerante palestras em bairros, creches, escolas e em outros lugares sobre temas relacionados à saúde bucal, adultos, crianças, 
mulher, zoonoses entre outros a fim de ser um promotor informações e ações em saúde pública; 
g) colaborar no levantamento de dados socioeconômicos para estudo e identificação de problemas sociais nas comunidades; 
h) participar de projetos de pesquisa visando a implantação e ampliação de serviços relacionados à saúde nas comunidades; 
i) colaborar no levantamento de dados socioeconômicos para estudo e identificação de problemas sociais nas comunidades; 
j) executar outras atribuições afins. 
-atribuições comuns a todas as áreas: 
a) participar de palestras de cunho preventivo em empresas, escolas ou qualquer instituição solicitante; 
b) participar, quando solicitado, de campanhas de vacinação; 
c) executar outras atribuições afins. 
 
 
NT-ESF-AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL-ESF 
a) realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de 
atenção à saúde; 
b) realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
c) executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
d) auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 
e) realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  
f) acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 
g) aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
h) processar filme radiográfico; 
i) selecionar moldeiras; 
j) preparar modelos em gesso; 
k) manipular materiais de uso odontológico; e 
l) participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE NIVEL TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - 
ESF: 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
c) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
d) realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela 
Prefeitura; 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT - AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PARA ATUAR EM UBS) 
a) efetuar o pré-atendimento, verificando os seus dados vitais, como o controle da temperatura, pressão arterial, pulsação e peso, empregando 
técnicas e instrumentos apropriados; 
b) auxiliar Médicos e Enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 
c) prestar auxílios diversos no atendimento médico de emergência, tais como suturas, drenagem de abcessos, retiradas de corpos estranhos e 
outros similares, bem como efetuar a retirada de pontos de suturas; 
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d) fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; 
e) aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; 
f) aplicar vacinas, segundo orientação superior, instruindo as mães quanto a reações possíveis e datas de revacinação; 
g) executar tarefas referentes à conservação de vacinas; 
h) auxiliar no atendimento e resgate de acidentados; 
i) ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, conforme prescrição médica, por vias musculares, endovenosas, oral e por inalação; 
j) aplicar oxigenoterapia, conforme orientação recebida; 
k) aplicar calor ou frio, conforme orientação recebida; 
l) preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos, orientando-os, após a consulta, sobre os exames a serem feitos; 
m) orientar, pós consulta, o cumprimento da prescrição médica, fornecendo a medicação e instruindo o uso correto; 
n) coletar material para exames de laboratório; 
o) circular e instrumentar, quando necessário, intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do Enfermeiro; 
p) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios, de higiene e conforto aos pacientes, auxiliando na sua alimentação e zelando pela sua 
segurança; 
q) executar as atividades de desinfecção e esterilização, utilizando produtos e equipamentos adequados; 
r) auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário; 
s) fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse médico 
ou de interesse da comunidade; 
t) participar de campanhas de vacinação; 
u) coletar material para a realização do “teste do pezinho” e de tuberculose; 
v) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; 
w) orientar pacientes em assuntos de sua competência; 
x) auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 
y) detectar e encaminhar situação de risco pessoal e social; 
z) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, no nível de sua qualificação profissional; 
aa) realizar a ordenha manual em casos de engurgitamento mamático; 
bb) realizar a notificação de reação adversa de vacina; 
cc) administrar fluidoterapia, conforme prescrição médica; 
dd) administrar tratamento de reidratação oral em casos de vômito e diarreia; 
ee) administrar, sob supervisão, medicação para pacientes com hanseníase e tuberculose; 
ff) participar do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN para crianças e gestantes, verificando peso e estatura, preenchendo gráficos 
para a elaboração de mapas estatísticos de “baixo peso” e “ recuperados” ; 
gg) participar do Sistema de Informação do Nascidos Vivos – SINASC, realizando visitas domiciliares para orientação de amamentação, realização 
do “teste do pezinho”, aplicação de vacinas e prestar orientações quanto aos cuidados com os recém-nascidos, bem como preencher fichas do 
SINASC para encaminhamento à vigilância epidemiológica; 
hh) realizar visitas domiciliares, visando a busca de faltosos em vacinas, prestar orientações, entre outros cuidados de acordo com a sua formação; 
ii) realizar acompanhamento de pacientes em internação domiciliar, verificando sinais vitais e administrando medicação prescrita; 
jj) participar de reuniões de associações de moradores, para debater e construir propostas para a comunidade na área da saúde; 
kk) participar das reuniões dos Conselhos Municipal e Regional de Saúde, como profissional da área da saúde; 
ll) participar das atividades de educação em saúde, auxiliando o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem, na execução dos programas de educação 
para a saúde; 
mm) participar de trabalhos interdisciplinares e intersetoriais; 
nn) manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
oo) utilizar equipamentos de proteção individual e zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; 
pp) executar outras atribuições afins. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE NIVEL TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - 
ESF: 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
c) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
d) realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela 
Prefeitura; 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO – NTS SEGURANÇA DO TRABALHO 
a) inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, 
para identificar riscos de acidentes; 
b) recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; 
c) instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes; 
d) investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências cabíveis; 
e) vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em 
condições de utilização; 
f) realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências cabíveis; 
g) promover campanhas educativas e preventivas; 
h) participar dos trabalhos desenvolvidos pela CIPA e dos programas de divulgação da engenharia de segurança através da SIPAT; 
i) manter controle estatístico dos acidentes de trabalho ocorridos com os servidores municipais; 
j) executar outras atribuições afins. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE NIVEL TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - 
ESF: 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
c) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
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d) realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela 
Prefeitura; 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR – AÇÃO SOCIAL/SERVIÇO SOCIAL 
a) Executar as ações de Assistência Social de acordo com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS); 
b) Planejar, elaborar, administrar e sistematizar a execução dos Programas, Projetos, 
Benefícios e Serviços de Assistência Social; 
c) Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social; 
d) Manter o funcionamento dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) enquanto a unidade pública estatal responsável pela oferta de 
serviços continuados de 
Proteção Social Básica com apoio às famílias e indivíduos na garantia dos seus direitos de cidadania, com ênfase no direito à convivência familiar e 
comunitária; na oferta de serviços continuados de acompanhamento social às famílias; na oferta de proteção social pró-ativa; na acolhida para 
escuta, orientação e referência. 
e) Identificar e mapear as regiões de abrangência dos Centros de Referencia de 
Assistência Social com vistas à execução da Proteção Social Básica. 
f) Ofertar serviços de Proteção Social de Assistência Social através de um conjunto de ações, cuidados, atenções, benefícios e auxílios, na 
perspectiva da redução e prevenção do impacto das vicissitudes sociais e naturais ao ciclo de vida tendo por princípios a matricialidade sócio familiar, 
a integração a seguridade social e as políticas sociais e econômicas; 
g) Sistematizar instrumentos de monitoramento e avaliação da rede prestadora de serviços sócioassistenciais governamental e não-governamental; 
h) Potencializar a rede de serviços e o acesso aos direitos promovendo a inclusão social dos usuários nas demais políticas sociais e na rede de 
serviços articulada; 
i) Identificar o público usuário da Assistência Social como cidadãos e grupos que se 
encontram em situações de vulnerabilidade e risco, famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e 
sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos éticos, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de deficiências; 
exclusão pela pobreza e, ou, no acesso `as demais políticas públicas; uso de substâncias psicoativas; diferentes formas de violência advinda do 
núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não-inserção no mercado de trabalho formal e informal; 
j) Adotar metodologia de trabalho com as famílias e indivíduos na oferta de serviços 
territorializados que consiste em acolher, valorizar capacidades e potencialidades, encaminhar, promover o fortalecimento dos laços e vínculos 
familiares e comunitários; monitorar os encaminhamentos, estimular a participação em propostas de seu processo de inclusão social (protagonismo 
familiar). 
k) Participar dos Conselhos Municipais Setoriais e acompanhar o desenvolvimento das Políticas Sociais. 
l) Apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no Planejamento das ações em situação de calamidade e emergência. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT-TE-TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PARA ATUAR EM UBS) 
a) prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, 
como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais; 
b) controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; 
c) prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise, cateterismo, instilações, lavagens de 
estômago, e outros tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental aos pacientes; 
d) efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; 
e) adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando-os; 
f) auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
g) auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
h) preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
i) participar de campanhas de vacinação; 
j) assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial; 
k) assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância sanitária; 
l) auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; 
m) proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da 
saúde de grupos prioritários; 
n) participar de programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
o) participar na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 
prioritários e de alto risco; 
p) participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 
q) auxiliar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; 
r) participar do planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 
s) participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade 
(crianças, gestantes e outros); 
t) orientar à população em assuntos de sua competência; 
u) controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar 
ressuprimento; 
v) supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
w) anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência de enfermagem para fins estatísticos, entre outros; 
x) assistir ao Enfermeiro na implantação de centro de custos de materiais de enfermagem; 
y) treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 
z) orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; 
aa) executar outras atribuições afins. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE NIVEL TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - 
ESF: 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
c) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
d) realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela 
Prefeitura; 
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TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT-TE-TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
a) selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo Médico, e colocá-los no chassi; 
b) posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade 
das chapas; 
c) zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-os quanto aos procedimentos que devem ser executados durante 
a operação do equipamento de raios x, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos; 
d) operar equipamentos de raios X, acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; 
e) encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 
f) operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; 
g) encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou Cirurgião-dentista responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros 
necessários; 
h) controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário; 
i) registrar e orientar servidores em sua área de atuação para apurar e registrar de todos os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, 
efetuando o lançamento e registro em planilha própria para possibilitar a cobrança ao SUS ou outros órgãos conveniados; 
j) utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios x, para segurança da sua saúde; 
k) zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
l) orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 
m) executar outras atribuições afins 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE NIVEL TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - 
ESF: 
a) elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
b) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
c) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
d) realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela 
Prefeitura; 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - ESF-II - CIRURGIÃO DENTISTA 
a) realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; 
b) realizar a atenção à saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da 
equipe, com resolubilidade; 
c) realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 
procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; 
d) realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
e) coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
f) acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações 
de saúde de forma multidisciplinar; 
g) realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e 
h) participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA 



 MUNICÍPIO DE OURINHOS/SP  
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2024 

 
a) atender os escolares e a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e 
outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; 
b) realizar atendimentos de urgência; 
c) encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
d) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos 
por via direta, para verificar patologias da boca; 
e) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para 
estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; 
f) aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
g) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário; 
h) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 
i) realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; 
j) proceder perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
k) realizar exames nas escolas e na comunidade por maio tátil visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
l) orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; 
m) elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; 
n) realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; 
o) prestar orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; 
p) orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Odontológico; 
q) levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
r) participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
s) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA BUCO – MAXILO FACIAL 
a) atender os escolares e a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e 
outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; 
b) realizar atendimentos de urgência; 
c) encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
d) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos 
por via direta, para verificar patologias da boca; 
e) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para 
estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; 
f) aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
g) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário; 
h) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 
i) realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; 
j) proceder perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
k) realizar exames nas escolas e na comunidade por maio tátil visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
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l) orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; 
m)elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; 
n) realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; 
o) prestar orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; 
p) orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Odontológico; 
q) levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
r) participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
s) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDIMENTO PNE 
a) atender os escolares e a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e 
outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; 
b) realizar atendimentos de urgência; 
c) encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
d) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos 
por via direta, para verificar patologias da boca; 
e) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para 
estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; 
f) aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
g) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário; 
h) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 
i) realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; 
j) proceder perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
k) realizar exames nas escolas e na comunidade por maio tátil visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
l) orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; 
m) elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; 
n) realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; 
o) prestar orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; 
p) orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Odontológico; 
q) levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
r) participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
s) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
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d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM ODONTOPEDIATRIA 
a) atender os escolares e a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e 
outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; 
b) realizar atendimentos de urgência; 
c) encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
d) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos 
por via direta, para verificar patologias da boca; 
e) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para 
estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; 
f) aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
g) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário; 
h) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 
i) realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; 
j) proceder perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
k) realizar exames nas escolas e na comunidade por maio tátil visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
l) orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; 
m) elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; 
n) realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; 
o) prestar orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; 
p) orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Odontológico; 
q) levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
r) participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
s) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
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n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM PERIODONTIA 
a) atender os escolares e a comunidade em geral, realizando tratamento curativo (restaurações, extrações, raspagens, curetagem subgengival e 
outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária) ; 
b) realizar atendimentos de urgência; 
c) encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo Sistema Único de Saúde; 
d) examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos 
por via direta, para verificar patologias da boca; 
e) identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para 
estabelecer diagnósticos, prognóstico e plano de tratamento; 
f) aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro tipo regulamentadas pelo Conselho Federal de Odontologia, 
para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
g) efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 
restabelecer a forma e a função do elemento dentário; 
h) executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; 
i) realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades, oferecidos pela rede – Sistema Único de Saúde; 
j) proceder perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
k) realizar exames nas escolas e na comunidade por maio tátil visual para controle epidemiológico e tratamento de doenças bucais; 
l) orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizado em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização; 
m) elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade; 
n) realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos sobre o assunto, bem como 
despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; 
o) prestar orientações sobre higiene bucal e comportamento alimentar para a comunidade; 
p) orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Odontológico; 
q) levantar e avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; 
r) participar do planejamento das ações que visem a saúde bucal da população; 
s) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - M - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
a) efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; 
b) analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
c) manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
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d) realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
e) realizar pequenas cirurgias; 
f) efetuar a notificação compulsória de doenças; 
g) prestar atendimento em urgências clínicas; 
h) encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
i) assessorar a elaboração e participar de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
j) proceder à perícias médico administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
k) realizar reuniões com familiares de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
l) participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
m) realizar diagnóstico da comunidade; 
n) participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a 
enfermidade; 
o) acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
p) encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; 
q) promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
r) levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na 
saúde da população; 
s) participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados a população; 
t) participar do planejamento das ações na área da saúde; 
u) participar da organização dos serviços de saúde; 
v) realizar auditorias e sindicâncias médicas; 
w) atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, ensino e pesquisa; 
x) atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - M - MÉDICO PEDIATRA 
a) efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica dentro de sua especialização; 
b) analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 
c) manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
d) realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
e) realizar pequenas cirurgias; 
f) efetuar a notificação compulsória de doenças; 
g) prestar atendimento em urgências clínicas; 
h) encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
i) assessorar a elaboração e participar de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
j) proceder à perícias médico administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
k) realizar reuniões com familiares de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; 
l) participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
m) realizar diagnóstico da comunidade; 
n) participar de reuniões comunitárias em espaços públicos ou nas comunidades visando a divulgação de fatores de risco que favorecem a 
enfermidade; 
o) acompanhar pacientes que estão em internação domiciliar; 
p) encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário; 
q) promover reuniões com profissionais da área para discutir qual a melhor conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; 
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r) levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas pela equipe sobre a melhoria na 
saúde da população; 
s) participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados a população; 
t) participar do planejamento das ações na área da saúde; 
u) participar da organização dos serviços de saúde; 
v) realizar auditorias e sindicâncias médicas; 
w) atuar em funções cujas atividades referem-se à saúde e serviços sociais, ensino e pesquisa; 
x) atuar em equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família (PSF); 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - EDUCADOR EM SAÚDE 
-Executar as atividades de Informação, Educação e Comunicação - IEC em saúde de exigência municipal 
-Executar atividade educativa em campanhas de intensificações de vacinação, eventos e feiras, reuniões, palestras, capacitações de servidores, 
semanas da dengue, da tuberculose, da hanseníase, etc. 
-Supervisionar e avalia com observação “in loco”, a reali8zação das atividades educativas e de prevenção de criadouros, desenvolvidas pelos 
agentes de endemias e/ou sanitários (combate à dengue), para o diagnóstico da situação. 
-Participar de bloqueios vacinais e acompanhamento da execução dos mesmos em escolas, (casos de surtos de caxumba e varicela ou de outra 
doença), desenvolvendo atividades em saúde. 
-Participar de atividade de quimioprofilaxia de meningite em escolas (ex: em casos doente por meningococos), desenvolvendo atividades de 
educação em saúde junto aos trabalhadores e junto aos familiares dos escolares. 
-Executar visita domiciliar para efetuar orientações aos familiares de paciente com meningite, tuberculose, etc. 
-Planejamento, com a equipe da vigilância epidemiológica, de aulas, cursos, trabalhos de grupo, desenvolvimento de projetos técnico-pedagógicos 
na sua área de atuação profissional. 
-Elaborar de plano educativo dos programas de saúde: Dengue, Esquistossomose, Imunização, Tuberculose, Hanseníases, etc. 
-Planejamento de materiais educativos (audiovisual) a serem utilizados em reuniões técnicas, eventos, capacitações, programas de saúde. 
-Distribuir material educativo para os serviços de saúde referentes aos agravos de notificação, imunização, etc. 
-Orientar estudantes, professores, pessoas e líderes da comunidade sobre os problemas do município. 
-Colaborar com a chefia imediata na elaboração, consolidação de dados dos programas e sistemas, encaminhamentos de relatórios, avaliação de 
metas anuais das programações. 
- Desempenhar outras atividades afins que lhe forem delegadas 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
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j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 
a) avaliar os postos de trabalho e seus respectivos riscos à saúde e à segurança dos trabalhadores, no sentido de planejar, executar e avaliar as 
ações preventivas e corretivas afins, com objetivo de aprimorar suas condições gerais de saúde e desempenho funcional; 
b) realizar inspeções para identificação dos riscos e cumprimento das normas técnicas e legais de segurança do trabalho, no sentido de propor, 
mediante identificação de necessidades, a elaboração e execução de projetos e medidas que visem a redução/eliminação de riscos e/ou a melhoria 
das condições de trabalho; 
c) realizar levantamentos e avaliações de agentes ambientais nas diversas unidades da Prefeitura, bem como acompanhar junto ao Médico do 
Trabalho a execução dos exames ocupacionais requeridos para os diferentes postos de trabalho, de modo a manter atualizados o Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 
d) realizar levantamentos e avaliações de agentes ambientais de modo a solicitar o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional das empresas; 
e) propor e/ou executar programas de treinamento e atividades relacionadas à preservação da saúde e segurança dos trabalhadores, incluindo 
aquelas ligadas à prevenção e combate a incêndio; 
f) manter contato permanente com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), estudando suas observações e solicitações, a fim de 
propor medidas preventivas e corretivas; 
g) acompanhar a execução de serviços próprios e de terceiros orientando e supervisionando ainda, aqueles que prestam serviços à área de 
Segurança do Trabalho; 
h) participar, juntamente com as unidades envolvidas, da análise de novos projetos e alterações de instalações já existentes, no sentido de adequá-
las às condições técnicas e legais exigidas; 
i) conduzir a análise de investigações de acidentes do trabalho, de modo a eliminar suas causas; 
j) dispor e providenciar a manutenção dos equipamentos e sistemas de prevenção e combate à incêndio; 
k) atender às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências técnicas e legais de segurança do trabalho; 
l) emitir laudos técnicos sobre a concessão de adicionais de insalubridade e periculosidade aos servidores da Prefeitura, através da realização de 
perícias in loco; 
m) atuar no Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, vistoriando empresas; 
n) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - MÉDICO DO TRABALHO 
a) executar exames periódicos de todos os trabalhadores e em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças 
profissionais, fazendo o exame clínico e interpretando resultados de exames complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos e 
assegurar a continuidade operacional e a produtividade; 
b) executar exames médicos especiais em trabalhadores do sexo feminino, menores, idosos ou portadores de sub-anormalidades, fazendo 
anamnese, exame clínico e outros procedimentos, para detectar possíveis danos à saúde decorrente dos trabalhos executado; 
c) fazer tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, para prevenir consequências mais graves ao 
trabalhador; 
d) avaliar, juntamente com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas 
destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; 
e) participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em 
conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação 
da mão de obra, bem como para a emissão de laudos para subsidiar processos; 
f) participar das atividades de prevenção de acidentes, proferindo palestras, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos e programas, 
para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho; 
g) proceder aos exames médicos destinados à seleção ou orientação de candidatos, para possibilitar o aproveitamento dos considerados aptos; 
h) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-E - ENFERMEIRO (A) 
-planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses 
serviços;coordenar o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública onde atua e supervisionar os serviços e 
unidades de enfermagem;prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem e protocolos de serviços; capacitar e 
supervisionar os agentes comunitários de saúde;prescrever assistência de enfermagem;realizar consultas de enfermagem;realizar cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar decisões 
imediatas;atualizar os dados do Sistema de Informação da Atenção Básica de Saúde;realizar análise do comportamento epidemiológico das Doenças 
de Notificação Compulsória;participar supervisionando, controlando e executando as ações de imunização no Município tais como bloqueios e 
campanhas;investigar os óbitos de mulheres em idade fértil e óbitos maternos;monitorar as paralisias flácidas e agudas;monitorar as doenças 
diarreicas agudas;investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em situações especiais;participar do planejamento, da 
execução e da avaliação da programação de saúde; participar da elaboração, execução e avaliação da programação de saúde; prescrever 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas aprovadas pela instituição de saúde,  participar de projetos 
de construção ou reforma de unidades de saúde; prevenir e realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive com membro das 
respectivas comissões;participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de Enfermagem; participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica;prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; participar dos programas e nas atividades 
de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos,particularmente daqueles prioritários e de alto risco;realizar assistência à Saúde 
da Família através de visita domiciliar;acompanhar a evolução do trabalho de parto; executar a assistência obstétrica em situação de emergência e 
execução do parto sem distócia; participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo e da família 
e da população em geral; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; participar do desenvolvimento de tecnologia para assistência à saúde; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
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a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-E - ENFERMEIRO (A) PARA A ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
-planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses 
serviços;coordenar o órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública onde atua e supervisionar os serviços e 
unidades de enfermagem;prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem e protocolos de serviços; capacitar e 
supervisionar os agentes comunitários de saúde;prescrever assistência de enfermagem;realizar consultas de enfermagem;realizar cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que demandem capacidade de tomar decisões 
imediatas;atualizar os dados do Sistema de Informação da Atenção Básica de Saúde;realizar análise do comportamento epidemiológico das Doenças 
de Notificação Compulsória;participar supervisionando, controlando e executando as ações de imunização no Município tais como bloqueios e 
campanhas;investigar os óbitos de mulheres em idade fértil e óbitos maternos;monitorar as paralisias flácidas e agudas;monitorar as doenças 
diarreicas agudas;investigar os casos de eventos inusitados e de doenças de notificação em situações especiais;participar do planejamento, da 
execução e da avaliação da programação de saúde; participar da elaboração, execução e avaliação da programação de saúde; prescrever 
medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas aprovadas pela instituição de saúde,  participar de projetos 
de construção ou reforma de unidades de saúde; prevenir e realizar o controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive com membro das 
respectivas comissões;participar da elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes 
durante a assistência de Enfermagem; participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 
epidemiológica;prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido;participar dos programas e nas atividades 
de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos,particularmente daqueles prioritários e de alto risco;realizar assistência à Saúde 
da Família através de visita domiciliar;acompanhar a evolução do trabalho de parto; executar a assistência obstétrica em situação de emergência e 
execução do parto sem distócia;participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo e da família 
e da população em geral; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde; participar do desenvolvimento de tecnologia para assistência à saúde; participar dos programas de treinamento e 
aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
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n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-ESF-I - ENFERMEIRO 
a) realizar atenção à saúde dos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; 
b) realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, 
prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; 
c) realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
d) planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde em conjunto com os outros membros da equipe; 
e) contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; 
f) participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da Família 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FARMACÊUTICO 
a) supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como hematológicos, imunológicos, microbiológicos, toxicológicos, 
citopatológicos, sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados; 
b) interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico; 
c) liberar os exames realizados, inclusive os histopatológicos e colpocitológicos; 
d) verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando calibrações, controle de qualidade e promovendo a resolução 
de possíveis problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade 
dos resultados; 
e) controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos resultados das análises; 
f) elaborar o pedido de aquisição de material técnico, acompanhando e supervisionando as licitações quanto à qualidade e funcionalidade dos kits a 
serem adquiridos; 
g) dispensar medicamentos psicotrópicos, consultando o médico responsável ou o prontuário do paciente bem como controlando as quantidades a 
serem fornecidas aos mesmos; 
h) dispensar medicamentos de uso contínuo e permanente – antirretrovirais (ARV), consultando a o receituário da medicação e efetuando a entrega, 
para tratamento farmacológico dos pacientes; 
i) realizar e manter atualizado cadastro de usuários de medicação; 
j) realizar testes bioquímicos para verificar a qualidade do leite humano bem como controlar sua pasteurização; 
k) realizar exames de cultura microbiológica em amostras de leite humano; 
l) realizar o atendimento e a supervisão de funcionários que atendem no balcão da farmácia, para cumprir, dentro dos limites estabelecidos, a 
assistência farmacêutica aos cidadãos, permitindo que tenham acesso ao medicamento e sejam informados de seu uso correto e racional e da forma 
adequada de armazenamento; 
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m) verificar o estoque de medicamentos, de insulina, dos medicamentos utilizados em ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e ginecológicos, 
observando o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de distribuição de medicamentos necessários à realização dos 
serviços; 
n) verificar as condições de funcionamento das geladeiras a fim de manter os medicamentos armazenados em perfeita condição de conservação e 
utilização; 
o) controlar medicamentos psicoativos e de alto custo; 
p) controlar a entrega do talonário de “receitas controladas” para medicamentos psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de 
vigilância sanitária; 
q) informar aos prescritores quando um medicamento passou a ser incluído na lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde; 
r) manter os médicos informados sobre a existência de medicamentos diferentes daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua 
especialidade; 
s) entrar em contato com entidades regionais de saúde para solicitar o fornecimento de medicamentos que estejam em falta no Município; 
t) prestar orientações à Comissão de Licitação para que os medicamentos adquiridos pela Prefeitura sejam entregues dentro das especificações 
solicitadas e sejam produtos de boa qualidade; 
u) elaborar mapas de controle de suprimento de medicamentos; 
v) pesquisar novos medicamentos; 
w) prestar orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de Medicamentos, identificando as propriedades farmacológicas dos 
medicamentos disponíveis, armazenamento ideal e dispensação adequada; 
x) efetuar análise bromatológica de alimentos valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneização 
com vistas do resguardo da saúde pública; 
y) realizar visitas técnicas em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas para 
orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 
z) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando,organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FISIOTERAPEUTA 
a) realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço 
e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos membros afetados; 
b) planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, 
de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
c) atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente do paciente; 
d) ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-
os e treinando-os em exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; 
e) proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, 
para promover a descarga ou a liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; 
f) efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de Bier, eletroterapia, estimulação e contração muscular, 
crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou eliminar a dor; 
g) aplicar massagens terapêuticas; 
h) promover ações terapêuticas preventivas à instalação de processos que levem à incapacidade funcional; 
i) realizar atividades na área de saúde do trabalhador, participando da elaboração e execução de atividades relacionadas a esta área; 
j) integrar a equipe do Programa da Saúde da Família, atuando com profissional da área; 
k) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
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a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FONOAUDIÓLOGO 
a) planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; 
b) observar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; 
c) realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e 
audição; 
d) realizar avaliação audiológica; 
e) realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; 
f) desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; 
g) solicitar, durante consulta fonoaudiológica a realização de exames complementares; 
h) propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de 
atendimento disponíveis na comunidade; 
i) realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; 
j) desenvolver atividades educativas de promoção de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, 
articulação e audição; 
k) realizar visitas a pacientes em hospitais, escolas, domicílios, sempre que necessário; 
l) identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, 
auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala 
m) avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer 
o plano de treinamento ou terapêutico; 
n) promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
o) prestar orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; 
p) selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas; 
q) habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; 
r) emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o 
diagnóstico; 
s) trabalhar em parceria com escolas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contribuindo na sua área de atuação, 
preventiva e corretivamente; 
t) elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, intercâmbio com outros profissionais, avaliação e 
planejamento de ações coletivas; 
u) conhecer e ensinar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; 
v) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
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j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando,organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
a) preparar e executar os programas ocupacionais destinados a pacientes internados em hospitais ou outras instituições, baseando-se nos casos a 
serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 
b) planejar e desenvolver trabalhos individuais ou em pequenos grupos, tais como: trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e 
outros, para possibilitar a redução ou a cura das deficiências do paciente bem como desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu 
estado biopsicossocial; 
c) orientar e supervisionar a execução de trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para ajudar o 
desenvolvimento dos programas e propiciar a reabilitação do mesmo; 
d) articular-se com profissionais de serviço social, psicologia e outros, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; 
e) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas terapêuticas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento; 
f) orientar, individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; 
g) reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados para fornecer subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
h) assistir ao servidor e aos usuários da assistência social, com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da 
capacidade de trabalho e/ou dificuldades de convivência social; 
i) entrar em contato com unidades de serviços da rede de saúde, quando necessário; 
j) encaminhar as pessoas atendidas para atividades culturais, sociais, artesanais na comunidade; 
k) realizar visita domiciliar; 
l) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS ÁREAS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
ESF I, II E III: 
a) planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 
elaborando relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, 
para assegurar o cumprimento dos objetivos e das metas estabelecidos; 
b) participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
c) elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios e outros documentos relativos à sua área de atuação; 
d) realizar estudos e sugerir medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
e) participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
f) participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação, de desenvolvimento e de educação continuada; 
g) participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
h) participar da formulação de políticas públicas e de planos de desenvolvimento; 
i) participar de atividades em equipes multidisciplinares; 
j) desenvolver atividades em parceria com os vários setores da Prefeitura visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela 
mesma; 
k) gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando, organizando e controlando os programas e sua execução bem como avaliando 
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados aos usuários; 
l) acompanhar a execução de projetos executados por terceiros; 
m) desenvolver e propor novas tecnologias de trabalho; 
n) desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de equipamentos, materiais e de pessoal, planejando,organizando e controlando 
programas e sua execução de acordo com a política fixada, para assegurar o atendimento, a melhoria dos serviços, redução dos custos e, em 
consequência obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população; 
o) exercer suas atividades conforme as normas e procedimentos técnicos estabelecidos; 
p) utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de suas atribuições bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos; 
q) manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos resultados alcançados; 
r) zelar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de problemas e orientando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, 
para garantir o melhor atendimento aos usuários; 
s) participar das atividades de treinamento e capacitação desenvolvidas pela Prefeitura; 
t) prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de tecnologia; 
u) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA 
1. atividades de psicologia clínica: 
a) estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, utilizando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
b) proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual e em grupo, encaminhando para outros profissionais, 
quando necessário; 
c) articular-se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos; 
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d) atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento médico/psicológico; 
e) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para situações resultantes 
de enfermidades; 
f) articular-se com a área de educação visando parcerias em programas voltados à prevenção das DST/AIDS, drogas, orientação sexual e qualquer 
outro assunto que se julgue importante para contribuir no processo do desenvolvimento infantil e adolescente; 
g) reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento 
de enfermidades; 
h) articular-se com a área de assistência social visando parcerias com programas que possam otimizar a reinserção social e familiar do paciente 
portador de sofrimento psíquico; 
i) reunir informações a respeito de usuários, contribuindo quando necessário com a equipe de saúde para a elaboração de projeto terapêutico 
interdisciplinar; 
j) realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que necessário, para obter uma ampla visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; 
k) articular-se interdisciplinarmente e intersetorialmente com outros profissionais para elaboração e execução de programas de prevenção, 
assistência, apoio, educação em saúde e reinserção social para usuários; 
l) desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças sexualmente 
transmissíveis – DST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicas adequadas, individuais ou grupais, a contribuição no processo de 
prevenção/acompanhamento ao portador de qualquer uma dessas patologias; 
m) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias 
incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal; 
n) participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de atividades envolvidas com questões de saúde mental, inclusive 
participando do treinamento das equipes do PSF através de reuniões de supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas; 
o) exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em unidades de saúde; 
p) desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe multidisciplinar que atue em unidade hospitalares, visando um maior 
entrosamento entre equipes, preparando-as adequadamente para situações emergentes, no âmbito da equipe ou paciente - familiar; 
q) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre hospitalizado, em fase terminal, inclusive 
em estado de pré ou pós cirúrgico, bem como gestantes, dentre outros; 
r) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
2. atividades de psicologia do trabalho: 
a) participar do processo de recrutamento e seleção, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
b) exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento 
e da avaliação de programas; 
c) estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional e, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica 
necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 
d) realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas 
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 
e) estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho; 
f) apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do 
seu rendimento; 
g) acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores; 
h) assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregatícias; 
i) receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de 
trabalho; 
j) participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura; 
k) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
3. atividades de psicologia educacional: 
a) proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio aos professores e pedagogos, quando necessário; 
b) aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos 
dos vários ramos da psicologia; 
c) proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; 
d) estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 
atender as necessidades individuais; 
e) analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e 
pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; 
f) identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando 
testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 
g) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
4. atividades de psicologia social: 
a) atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito social para ajudar os indivíduos e suas 
famílias a resolver seus problemas e superar suas dificuldades; 
b) estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência 
familiar e comunitária; 
c) reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam 
barreiras e/ou bloqueios psicológicos; 
d) prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; 
e) participar de estudos de caso, em equipe multidisciplinar, visando a atenção integral ao usuário; 
f) participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando os 
elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; 
g) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
5. atividades de psicologia da saúde: 
a) desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, hipertensão, doenças sexualmente 
transmissíveis – DST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicas adequadas, individuais ou grupais, a contribuição no processo de 
prevenção/acompanhamento ao portador de qualquer uma dessas patologias; 
b) prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de pacientes portadores de patologias 
incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal; 
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c) realizar referência e contra referência seguindo as normas técnicas definidas para este processo; 
d) prestar assistência ao usuário de ambulatório de referência em DST/AIDS e saúde mental que esteja hospitalizado; 
e) elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em articulação com os programas de saúde coletiva; 
f) participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de atividades envolvidas com questões de saúde mental, inclusive 
participando do treinamento das equipes do PSF através de reuniões de supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas; 
g) exercer atividades de interconsulta com equipe multidisciplinar em unidade de saúde; 
h) realizar visita domiciliar (V.D.) sempre que necessário, para ampliar a visão da realidade psicossocial à qual está inserido o usuário; 
i) articular-se interdisciplinarmente e intersetorialmente com outros profissionais para elaboração e execução de programas de prevenção, 
assistência, apoio, educação em saúde e reinserção social para usuários; 
j) desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
 
 
 

______________________________ 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
 
ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO  
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia 
Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase. Sintaxe. 
MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico. 
 
PARA O CARGO DE AGS-AGENTE SANITÁRIO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Biossegurança; bioética; riscos do trabalho da prestação de serviços de interesse da saúde; problemas sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; 
regulamentação, fiscalização e vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde; normas e padrões de interesse sanitário e da saúde; falhas, defeitos, 
ilicitudes e riscos na fabricação, transporte, estocagem e comercialização de alimentos, medicamentos e insumos a indústria e comércio; 
instrumentalização legal e noções de risco em saúde pública; sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados clínicos e laboratoriais em 
saúde pública; conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; conceitos e indicadores de nocividade e inocuidade. Código Sanitário 
do Estado de São Paulo – Lei Estadual n.º 10.083/98. Normas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: Resolução RDC n.º 306/2004. 
Lei n.º 9.782/99. Portaria CVS 16/2003. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT - AUXILIAR DE ENFERMAGEM (PARA ATUAR EM UBS) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ações de prevenção, promoção, proteção, reabilitação e recuperação da saúde. Acolhimento. Preparação do paciente para consultas, exames e 
tratamentos. Reconhecimentos e descrição de sinais e sintomas, bem como suas respectivas terminologias. Higiene e alimentação do paciente. 
Controle hídrico. Cálculo e administração de medicamentos, soluções e imunobiológicos. Vias de administração. Preparo, limpeza e esterilização de 
material, instrumental, ambientes e equipamentos hospitalares. Infecção hospitalar. Controle de abastecimento e estoque de materiais médico-
hospitalares e medicamentos. Curativos e higiene dos pacientes. Sono e nutrição. Oxigenoterapia. Nebulização. Enteroclisma. Assistência de 
enfermagem na saúde pública, saúde do adulto, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente. Atenção Primária. Humanização da assistência 
em saúde. Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  
Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
 
PARA O CARGO DE NT-ESF-AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL-ESF 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Prontuário odontológico. Odontograma. Softwares odontológicos: conceitos, finalidade e aplicação. Organização do ambiente de trabalho 
odontológico. Equipamentos e instrumental odontológico: tipos e funcionalidade de acordo com a especialidade odontológica. Seleção de 
instrumental, material de consumo e equipamentos; disposição do instrumental. Manutenção, conservação, limpeza, desinfecção e assepsia de 
mobiliários, equipamentos e instalações. Biossegurança: assepsia, antissepsia, desinfecção, processamento do instrumental – conceitos, técnicas 
e fases (lavagem, secagem, empacotamento, esterilização e armazenagem). Doenças infectocontagiosas de relevância para o atendimento 
odontológico e infecção cruzada: definição e medidas preventivas. Contaminação direta e indireta: definição e medidas de prevenção - barreiras 
mecânicas nos equipamentos. Resíduos odontológicos: legislação; classificação, armazenamento e formas de descarte. Higiene e prevenção em 
saúde bucal. Segurança do trabalho aplicada à saúde bucal: conceito, obrigações legais, riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos); mapa de 
riscos; prevenção de acidentes e medidas de controle, higienização das mãos, equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) e Equipamentos 
Proteção Coletiva, (EPCs), NR32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde). Ergonomia. Lei 11.889/2008. Política Nacional de Saúde 
Bucal; equipes de saúde bucal na estratégia Saúde da Família. Código de Ética Odontológica. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO – NTS SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Qualidade de vida no trabalho. Acidente do trabalho, doenças profissionais e doenças do trabalho. Psicopatologias do trabalho. Imprudência, 
imperícia e negligência. Higiene. NR's. Equipamento de Proteção Individual e Coletiva. Tipos de riscos, prevenção e proteção. Manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva. Ergonomia. Insalubridade e Periculosidade. Incêndios: causas, classes, extintores e prevenção. Sinalização de 
segurança. Mapa de riscos. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT-TE-TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PARA ATUAR EM UBS) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema Único de Saúde (SUS). Programas de saúde pública: tipos, estrutura, princípios, funcionalidade e responsabilidades. Programa Nacional 
de Segurança do Paciente. Política de atenção integral a saúde da criança, adolescente, mulher, homem e idoso: conceito, princípio e diretrizes. 
Educação, prevenção e promoção em saúde. Programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco. Princípios de Microbiologia e Biossegurança. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 
Assistência na enfermagem pediátrica, geriátrica, cirúrgica, pós-operatória, oncológica e de saúde mental. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Assistência de enfermagem em cuidados críticos e paliativos. Conforto, higiene e nutrição do paciente. Cálculo e administração de 
medicamentos, soluções e imunobiológicos. Medicamentos de alta vigilância e hemocomponentes. Materiais, equipamentos e instrumentos 
hospitalares. Infecção hospitalar. Atenção Primária. Humanização da assistência em saúde. Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 
RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL MÉDIO - NT-TE-TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, mastóides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, 
membros inferiores e superiores, tórax, abdome. Atitude ética e profissional do Técnico em Radiologia. Efeitos biológicos das radiações e meios de 
proteção. Identificação dos equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilização e funcionamento. Legislação do Sistema Único 
de Saúde - SUS. Processamento de filme radiológico. Conhecimento em Saúde Pública: Constituição Federal 1988 - Art. 196 a 200; Lei 8.080/90; 
Lei 8.142/90 Portaria 373, 27/02/2002 - NOAS 01/2002; Manual Técnico Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS - Ministério da Saúde 2006, 
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas, Departamento Nacional de Auditoria do SUS. RESOLUÇÃO CONTER Nº 06, DE 
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28-05-2009 e alterações. LEI Nº 7.394, DE 29 DE OUTUBRO DE 1985 e alterações. Exames Contrastados. Tomografia Computadorizada, 
Ressonância Magnética, Radioterapia, Mamografia e demais exames. 
 
 
ENSINO SUPERIOR 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia 
Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase. Sintaxe. 
MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR – AÇÃO SOCIAL/SERVIÇO SOCIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos histórico-teórico-metodológicos do serviço social. História do Serviço Social no Brasil. Instrumentalidade e Dimensão técnico-operativa 
do Serviço Social. Família, estado e proteção social. A investigação na prática profissional. Planejamento. Capitalismo e questão social. Reprodução 
das relações sociais. Psicologia social. Política social. Políticas públicas. Gênero, sexualidade e cidadania. Serviço Social e Subjetividade. Questão 
social e desafios contemporâneos. Projetos Sociais. Promoção de atividades educativas, recreativas e culturais. Processos Comunitários e 
Mobilização Social. Movimentos Sociais e Poder Local. Vulnerabilidades sociais e situações de risco. Defesa, abandono e acolhimento de crianças 
e adolescentes. Trabalho Infantil e demais violências contra à criança e o adolescente. Medidas socioeducativas. Acolhimento. Violência doméstica. 
Gênero, raça e sexualidade: violência e resistência. Seguridade Social. Planejamento e Gestão em Serviço Social. Direitos Humanos e Serviço 
Social. Lei orgânica da assistência social (LOAS). Estatuto do idoso. Estatuto da criança e do adolescente. Política Nacional de Assistência Social. 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS): serviços e programas. Lei no 11.340/06. Código de ética profissional. Grupos com famílias. Norma 
Operacional Básica SUAS (NOB/SUAS, 2012). Orientações Técnicas Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (MDS, 2009); Orientações 
Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS (MDS, 2011). 
 
PARA OS CARGOS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - ESF-II - CIRURGIÃO DENTISTA E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL 
SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento. Bioética em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre terapêutica 
odontológica. Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca. AIDS - 
consequências na cavidade oral. Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários. 
Oclusão. Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico). Farmacologia: anestésicos, anti-inflamatórios 
e antibioticoterapia. Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos. Pediatria: tipos de preparo, material forrador 
e restaurador, traumatologia. Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência. Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas. 
Métodos de desinfecção e esterilização. Noções de biossegurança em odontologia. Código de Ética Odontológica. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA BUCO – MAXILO FACIAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia cirúrgica da cabeça e do pescoço. Crescimento e desenvolvimento craniofacial. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, 
exame clínico e exames complementares. Princípios de diagnóstico diferencial e de biópsia. Desenvolvimento da dentição decídua, mista e 
permanente. Emergências médicas em odontologia. Primeiros socorros. Materiais e instrumentos utilizados em cirurgia. Princípios de cirurgia. 
Prevenção e tratamento das complicações cirúrgicas. Lesões dentoalveolares e de tecidos moles. Extração de dentes erupcionados. Cirurgia dos 
dentes inclusos.  Infecções odontogênicas. Reparação das feridas. Pré e Pósoperatório. Instrumentação para cirurgia e traumatologia 
bucomaxilofacial.  Cirurgias com finalidade protéticas e reconstrutivas. Princípio da cirurgia endodôntica. Cistos do complexo maxilomandibular. 
Doenças odontogênicas do seio maxilar. Traumatismo oral e maxilofacial. Diagnóstico, planejamento e tratamento das deformidades dentofaciais. 
Tratamento de pacientes com fendas orofaciais. Avaliação e tratamento dos tumores benignos e malignos do complexo maxilomandibular. 
Tratamento do paciente hospitalizado. Tratamento cirúrgico das lesões patológicas da boca. Distúrbios temporomandibulares e dor facial. Cirurgia 
da ATM. Abordagem do paciente submetido à radioterapia ou quimioterapia. Diagnóstico e tratamento dos distúrbios da glândula salivar. Oclusão 
dentária. Etiologia e classificação das más-oclusões. Cefalometria. Moldagem, molde e análise de modelos. Cirurgia ortognática. Diagnósticos 
odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Anestesiologia 
odontológica. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. O uso do laser em cirurgia. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e 
antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública: Sistema Único de Saúde (SUS), 
Programa de Saúde da Família (PSF). Código de ética odontológico. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDIMENTO 
PNE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Resolução CFO nº 63/2005 e atualizações. Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, 
anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento da 
cárie dentária e das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento 
das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento das 
afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: 
mecanismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes com anestésicos locais. Anestesia geral em pacientes com necessidades especiais. Sedação 
consciente. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador a traumático (ART), adequação do meio bucal, proteção 
do complexo dentinopulpar e materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 
odontológica. Cirurgia oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia. Primeiros 
socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções temporomandibulares. 
Epidemiologia das principais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. 
O uso do laser em odontologia. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais: (deficientes mentais, deficientes físicos, pacientes 
portadores de anomalias congênitas, pacientes com distúrbios comportamentais, transtornos psiquiátricos, distúrbios sensoriais e de comunicação, 
pacientes portadores de doenças sistêmicas crônicas, pacientes com doenças infectocontagiosas, pacientes irradiados, transplantados, oncológicos, 
gestantes e imunocomprometidos). Classificação das necessidades especiais em odontologia. Odontogeriatria. Doenças infectocontagiosas. HIV 
associado a manifestações bucais. Manifestações bucais oriundas de alterações sistêmicas. Práticas integrativas e complementares em odontologia. 
Acessibilidade. Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Sistemas de trabalho e atendimento. 
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Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de 
instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética 
odontológico). 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM 
ODONTOPEDIATRIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Odontogênese. Erupção dentária e rizólise. Anatomia dos dentes decíduos. Desenvolvimento e características das dentições decídua e mista. 
Abordagem psicológica da criança. Diagnóstico e plano de tratamento. Desenvolvimento da oclusão. Radiologia e imagenologia no paciente 
pediátrico. Biofilme dentário. Diagnóstico e patologia bucal. Cárie e doenças periodontais na infância e na adolescência. Afecções estomatológicas 
em crianças. Prevenção: conscientização e técnicas de higiene bucodental em odontopediatria. Uso tópico e sistêmico do flúor. Nutrição e dieta em 
odontopediatria. Aleitamento materno. Anestesia local em odontopediatria. Cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial em odontopediatria. Dentística 
operatória e restauradora. Tratamento restaurador atraumático (ART). Materiais dentários em odontopediatria. Prótese e reabilitação em 
odontopediatria. Tratamento endodôntico de dentes decíduos e permanentes jovens com rizogênese incompleta. Lesões traumáticas em dentes 
decíduos e permanentes. O uso do laser em odontologia. Ortodontia preventiva em odontopediatria. Inter-relação com a fonoaudiologia. Terapêutica 
medicamentosa em odontopediatria. Sedação e anestesia geral em odontopediatria. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 
Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e 
saúde pública. Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética odontológico). 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - I - CIRURGIÃO DENTISTA COM ESPECIALIZAÇÃO EM PERIODONTIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e histologia do periodonto. Classificação e epidemiologia das doenças periodontais. Etiopatogenia das doenças periodontais. Microbiologia 
periodontal. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. Cicatrização após 
tratamento/cirurgia periodontal. Impacto da infecção periodontal sobre a saúde sistêmica. Impacto das doenças sistêmicas no periodonto. 
Manifestações periodontais. Tratamento periodontal de pacientes sistemicamente comprometidos. Diagnóstico e tratamento das urgências em 
periodontia. Fatores genéticos e doença periodontal. Halitose. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Anestesia local em 
periodontia: técnicas, drogas utilizadas e tratamento de complicações relacionadas à anestesia local. Primeiros socorros. Diagnóstico, classificação 
e tratamento dos dentes com envolvimento das bi e trifurcações. Instrumental em periodontia: características, indicação, afiação. Instrumentação 
periodontal. Tratamento da hipersensibilidade dentinária. Considerações ortodônticas na terapia periodontal. Inter-relações endodônticas e 
periodontais. O uso do laser em periodontia. Terapia periodontal cirúrgica: princípios, indicações e técnicas. Cirurgia mucogengival. Cirurgia 
periodontal pré-protética. Regeneração tecidual guiada. Manutenção periodontal. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: 
controle da infecção em periodontia (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e 
saúde pública: Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética odontológico). 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - M - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
POLÍTICAS DE SAÚDE  
Sistema Único de Saúde: estrutura, princípios, diretrizes e bases da implantação. Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Determinação social na 
saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Intersetorialidade. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da 
Família – ESF. Programa Telessaúde Brasil Redes. Doenças de notificação compulsória. Política Nacional de Atenção Hospitalar. Portaria 336 
GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 
de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-
SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023.Resolução - 
RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos e 
complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente 
em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. Farmacologia. Fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção primária. Anatomia das mamas e dos órgãos 
genitais femininos. Principais exames em ginecologia. Infecções. Climatério. Amenorreia. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Mioma uterino. 
Pólipo Uterino. Adenomiose. Endometriose. Dor pélvica crônica. Abdome agudo em ginecologia. Síndrome dos ovários policísticos. 
Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemia. Sistema urinário. Fisiologia da micção. Bexiga hiperativa. Incontinência urinária. Síndrome da bexiga 
dolorosa. Prolapso dos órgãos genitais. DST’s. Fístulas e lesões urinárias em cirurgias ginecológicas. Doenças benignas da vulva e vagina. Lesões 
pré-invasivas da vulva, vagina e colo uterino. Tumores anexiais. Câncer de vulva e vagina. Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial e câncer 
do corpo uterino. Câncer de ovário e tubas uterinas. Doenças benignas da mama. Rastreamento do câncer de mama. Abordagem clínica das lesões 
mamárias palpáveis e não palpáveis. Lesões precursoras do câncer de mama (hiperplasias atípicas e carcinomas in situ). Câncer de mama. 
Ginecologia infanto-puberal. Sangramento uterino anormal. Insuficiência ovariana prematura. Terapêutica androgênica. Infertilidade. Disfunções 
sexuais. Perda gestacional recorrente. Fisiologia do sistema reprodutivo. Gravidez e pré-natal. Gravidez na adolescência. Placentação, 
embriogênese e desenvolvimento fetal. Complicações na gestação. Gestação de alto risco. Analgesia e anestesia obstétricas. Parto. Puerpério. 
Contracepção. Atenção à vítima de violência sexual. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - M - MÉDICO PEDIATRA 
POLÍTICAS DE SAÚDE  
Sistema Único de Saúde: estrutura, princípios, diretrizes e bases da implantação. Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Determinação social na 
saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Intersetorialidade. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da 
Família – ESF. Programa Telessaúde Brasil Redes. Doenças de notificação compulsória. Política Nacional de Atenção Hospitalar. Portaria 336 
GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 
de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-
SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023.Resolução - 
RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Médica. Preenchimento de Receitas Médicas. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Anamnese, exames físicos e 
complementares. Consulta e abordagem centrada na pessoa. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente 
em choque. Anafilaxia e reações alérgicas. Patologia clínica. Manejo clínico e diagnóstico da dor. Epidemiologia. Farmacologia. Fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças/afecções mais prevalentes na atenção primária. Aleitamento materno. Adenotonsilites. 
Avaliação cardiológica pré-natal. Avaliação nutricional e do desenvolvimento neuropsicomotor. Crescimento e desenvolvimento puberal. Baixa 
estatura. Desnutrição. Obesidade infantil. Cefaleias. Constipação. Dermatoses comuns em pediatria. Diabete melito na infância. Diarreia. 
Distúrbios/doenças do trato respiratório e mediastino. Doenças cardiovasculares. Doenças exantemáticas. Doenças alérgicas. Doenças da tireoide. 
Dor abdominal. Dores recorrentes em membros em crianças e adolescentes. Enurese e encoprese. Fibrose cística. Ginecologia infanto-puberal. 
Imunodeficiências. Infecções perinatais e congênitas. Infecções bacterianas, parasitárias, fúngicas, virais e por riquétsias. Infecção Urinária. 
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Intoxicações. Manejo da febre em crianças. Manejo da icterícia. Massa abdominal na criança. Meningites. Otite. Transtornos funcionais. Terapia de 
reidratação oral. Emergências e lesões traumáticas. Reanimação do recém-nascido. Parada cardiorrespiratória na criança e no adolescente. 
Pneumonia. Problemas hematológicos comuns. Refluxo. Reumatologia pediátrica. Sibilância. Síndrome nefrótica. Síndrome nefrítica. Vacinação. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - MÉDICO DO TRABALHO 
POLÍTICAS DE SAÚDE  
Sistema Único de Saúde: estrutura, princípios, diretrizes e bases da implantação. Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Determinação social na 
saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Intersetorialidade. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da 
Família – ESF. Programa Telessaúde Brasil Redes. Doenças de notificação compulsória. Política Nacional de Atenção Hospitalar. Portaria 336 
GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 
de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-
SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023.Resolução - 
RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética. Fundamentos de Saúde Ocupacional. Agentes biológicos, químicos, físicos e ergonômicos do trabalho. Doenças ocupacionais. 
Epidemiologia Ocupacional. Patologia e Clínica do Trabalho. Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho. Avaliação e Gestão do risco em 
Saúde Ocupacional. Bioestatística e Sistemas de Informação em Medicina do Trabalho. Fisiologia do Trabalho. Ergonomia/Psicodinâmica do 
Trabalho. Imunização Ocupacional. Toxicologia ocupacional. Higiene do Trabalho. Saúde Ambiental. Saúde Mental e Trabalho. Segurança e Saúde 
no Trabalho. Promoção da Saúde dos Trabalhadores. Readaptação e Retorno ao Trabalho. Legislação Aplicada à Saúde do Trabalhador. Urgência 
e Emergência. Perícia Médica Ocupacional. Laudos periciais. Avaliação da Aptidão para o Trabalho e Exames Complementares. Atestados médicos 
e relação ético-profissional. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - EDUCADOR EM SAÚDE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Epidemiologia. Noções de doenças transmissíveis: conceito, fonte, hospedeiro, ambiente. Noções da história natural das doenças e níveis de 
prevenção. Vigilância epidemiológica (conceito, sistema, doenças de notificação compulsória). Saneamento básico: considerações gerais sobre 
água, lixo, esgoto e controle de vetores e roedores. Educação em Saúde Pública. Educação em Saúde: conceitos, objetivos e princípios. 
Planejamento de Educação em Saúde:  aspectos teóricos e práticos. Promoção de cursos e palestras – diagnósticos educativos dos programas de 
saúde; levantamento de necessidades, prioridades e oportunidades; adequação dos conteúdos às condições locais; a comunicação no processo 
comunicativo. Métodos de Educação em Saúde: individuais, de grupo, de público. Metodologia participativa. Recursos Audiovisuais na Educação 
em Saúde. O processo de supervisão na Educação em Saúde. Educação em Saúde e Educação popular. Educação em Saúde na comunidade: 
conceito, objetivos e princípios. Sistematização, desenvolvimento e evolução de processos educativos em serviços de saúde na comunidade. 
Educação Permanente em Saúde na Atenção Básica. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. Portaria GM/MS nº 264/2020 – Lista 
Nacional de Doenças de Notificação Compulsória. Política Nacional de Educação Permanente em Saúde: a) Portaria GM/MS nº 1.996/2007; b) 
Portaria GM/MS nº 3.194/2017. Lei Estadual nº 10.083/1998 – Código Sanitário do Estado de São Paulo.  
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS - ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação atualizada em Saúde do Trabalhador elaborada pelos: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Previdência Social. Normas 
Regulamentadoras (atualizadas) da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego. Sistemas de Gestão Integrada em Saúde, Meio 
Ambiente e Segurança do Trabalho. Organização e Administração. Psicologia e Comunicação. Estatística de Acidente do Trabalho. Fisiologia do 
Trabalho. Ergonomia. Ventilação Industrial. Noções de Toxicologia Industrial. Noções de Epidemiologia. Saneamento do meio. Proteção contra 
incêndio. Primeiros socorros. Higiene do Trabalho. Arranjo Físico. Avaliação e controle dos riscos: proteção coletiva, equipamento de proteção 
individual. Riscos ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos; riscos em eletricidade; transporte e movimentação 
de materiais. Segurança na construção civil. Programas, Campanhas e SIPATs. Acidentes do Trabalho: causas, consequências, programas de 
prevenção, comunicação e análise de acidentes. Segurança no trânsito. Inspeções de segurança. SESMT – Serviços Especializados em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho. CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Conceito de Risco, perigo, acidente, incidente. 
PPRA e PCMSO; PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário; LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho. Programas de 
Gerenciamento de Riscos. Auditoria de Segurança. Técnicas de Análise de Riscos: Série de Riscos, Análise Preliminar de Riscos, Análise de Modos 
de Falha e Efeitos, HAZOP, Análise de Árvore de Falhas, Técnica de Incidentes Críticos. Proteção do Meio Ambiente. Transporte de materiais 
perigosos. Decreto Federal nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e suas posteriores alterações, Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 7.410, de 27 de novembro de 1985 e suas posteriores alterações, Resolução nº 1.010, de 22 de agosto 
de 2005, e suas posteriores alterações e outras normas que venham substituí-los ou complementá-los.   
 
PARA OS CARGOS DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-E - ENFERMEIRO (A), TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR 
- NS-E - ENFERMEIRO (A) PARA A ÁREA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-ESF-I - 
ENFERMEIRO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e Fisiologia Humana. Bioética. Vigilância em Saúde. Vigilância e Controle das Doenças Transmissíveis. Promoção da Saúde. 
Epidemiologia. Nutrição aplicada à Enfermagem. Microbiologia e Parasitologia Aplicada à Enfermagem. Imunologia. Farmacologia e farmacoterapia. 
Administração de medicamentos. Infecção hospitalar. Exame físico. Exames laboratoriais e de imagem: procedimento, coleta, punção, 
posicionamento e preparo. Procedimentos invasivos. Tratamento de feridas. Parâmetros vitais. Monitoramento Clínico. Oxigenoterapia e 
Nebulização. Mobilidade, transferência e segurança do paciente. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e gerenciamento 
em Enfermagem. Saúde Coletiva. Saúde do Trabalhador. Urgência e Emergência. Saúde do Idoso. Enfermagem Oncológica. Enfermagem na Saúde 
da Família. Enfermagem na Saúde da Mulher, na Saúde Materna e Neonatal. Enfermagem do Adulto, da Criança e do Adolescente. Enfermagem 
na Saúde Mental e Psiquiátrica. Enfermagem em Cuidados Intensivos. Enfermagem Perioperatória. Centro cirúrgico. Processos de Esterilização. 
Cuidados Paliativos. Políticas e Programas Públicos em Saúde. Atenção Primária. Humanização da assistência em saúde. Novo Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem: RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  Resolução - RDC nº 36, de 25 de 
julho de 2013. Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FARMACÊUTICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Química farmacêutica e medicinal. Farmacologia. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Farmacognosia. Farmacotécnica. Toxicologia. Farmácia 
hospitalar. Interações Medicamentosas. Reações Adversas. Absorção, metabolismo e eliminação de fármacos. Fracionamento e Manipulação de 
Medicamentos. Administração de fármacos. Fármacos que afetam os grandes sistemas de órgãos. Fármacos usados no tratamento das infecções 
e do câncer. Psicofármacos. Ciclo da Assistência Farmacêutica: seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, dispensação. 
Logística de Abastecimento de Farmácias. Boas Práticas Farmacêuticas. Política Nacional de Medicamentos e Componentes da Assistência 
Farmacêutica. Hórus – Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica. Farmacovigilância. Parasitoses de Interesse na Saúde Pública. 
Fitoterápicos do Sistema Único de Saúde. Atenção Farmacêutica e Assistência Farmacêutica. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. 
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Medicamentos Genéricos e Similares. Medicamentos Sujeitos ao Controle Especial. Plano de ação nacional de prevenção e controle da resistência 
aos antimicrobianos no âmbito da saúde única 2018-2022. Portaria 344/98, Resolução ANVISA/DC Nº 304/2019, RDC nº 762/2022, Lei nº 3820/1960, 
Lei nº 5991/1973, Lei nº 6.360/76, Lei nº 8080/1990, Lei nº 9787/1999, Lei nº 13.021/2014 e todas as respectivas atualizações. Código de Ética 
Profissional. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FISIOTERAPEUTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de Ética Profissional. Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Promoção da Saúde. Anatomia funcional. Fisiologia musculoesquelética, 
respiratória e cardiovascular. Fisiologia do Exercício. Desenvolvimento neuropsicomotor normal de zero a cinco anos de idade. Fisioterapia em 
emergência: abordagem inicial do paciente grave; oxigenoterapia; emergências pulmonares; emergências sistêmicas; insuficiência cardíaca; parada 
cardiorrespiratória; AVC; traumatismo. Ventilação mecânica invasiva e não invasiva. Cinesioterapia. Eletroterapia. Hidroterapia. Termoterapia e 
Fototerapia. Fisioterapia cardiorrespiratória e cardiovascular. Fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia Traumato-ortopédica. Órteses e Próteses. 
Mobilização precoce. Terapêuticas médicas voltadas para funções de recuperação de luxações, pós fraturas, pós amputações, prevenção de 
incapacidades e atendimento a pacientes especiais. Fisioterapia na Saúde da Criança. Tratamento fisioterápico aplicado às principais doenças. 
Adaptações para pacientes especiais em casa. Recursos Terapêuticos Manuais. Métodos de Avaliação Clínica e Funcional. Fisioterapia na Saúde 
do Idoso. Farmacologia Básica para Fisioterapia. Ergonomia. Exercícios corretivos. Fisioterapia Preventiva e Comunitária. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia de Cabeça e Pescoço. Morfofisiologia do Sistema Estomatognático. Fundamentos de Motricidade Orofacial. Fonética e Fonologia. 
Aquisição da Linguagem. Avaliação e Fonoterapia da Voz. Laringologia e Voz. Alterações vocais. Disfagias. Som e Audição. Fundamentos Biológicos 
da Audição. Fundamentos acústicos da fala e da audição. Patologia do Sistema Auditivo. Audiologia. Triagem auditiva em neonatos. Avaliação 
auditiva. Reabilitação dos Distúrbios da Audição. Dispositivos eletrônicos de reabilitação auditiva. Diagnóstico e Intervenção dos Transtornos da 
Comunicação Oral em Crianças e Adolescentes. Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico da Fala e da linguagem escrita. Diagnóstico e 
Tratamento da Motricidade Orofacial e disfagia orofaríngea.  Diagnóstico e reabilitação fonoaudiológica nos casos oncológicos de cabeça e pescoço. 
Otoneurologia e Reabilitação dos Distúrbios Vestibulares. Conceitos Ortodônticos para Fonoaudiologia. Fonoaudiologia Hospitalar. Código de ética 
profissional. 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR - NS-I - TERAPEUTA OCUPACIONAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Terapia Ocupacional. Desenvolvimento Humano e Atividade. Desenvolvimento Infantil. Atraso e disfunções no desenvolvimento infantil. Terapia 
Ocupacional no contexto hospitalar. Saúde Mental na infância. Adoecimento crônico na infância e adolescência. Relação terapeuta ocupacional-
paciente. Humanização. Atividade lúdica e humanização. Brincar e desenvolvimento. Brincar como recurso terapêutico. Brincar e a criança portadora 
de necessidades especiais. Hospitalização na infância. Preparação de cirurgia pelo brincar. Aspectos sociais e históricos da infância. O brincar como 
mediador da relação criança-família-equipe de saúde. Conhecimentos na área de saúde mental, geriatria, reabilitação física, reabilitação 
psicossocial, neurologia, saúde coletiva. Terapia ocupacional em geriatria e gerontologia: avaliação; interdisciplinaridade na abordagem do idoso. 
Terapia ocupacional em reabilitação física: noções fundamentais de acidente vascular cerebral; traumatismo cranoencefálico; lesões medulares; 
queimaduras; doenças reumáticas; doenças degenerativas. Terapia ocupacional em traumato-ortopedia: utilização de órteses e adaptações. Terapia 
ocupacional em psiquiatria; saúde mental e reforma psiquiátrica. Conhecimento em Saúde Pública: Constituição Federal 1988 - Art. 196 a 200; Lei 
nº 8.080/90; Lei nº 8.142/90 Portaria 373, 27/02/2002 - NOAS 01/2002; Manual Técnico Regulação, Avaliação e Auditoria do SUS - Ministério da 
Saúde 2006, Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas, Departamento Nacional de Auditoria do SUS. 
 
 
PARA O CARGO DE TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR – PSICOLOGIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Psicologia da personalidade. Instrumentos de avaliação psicológica. Avaliação psicológica da inteligência, da personalidade e de atenção. 
Psicometria. Psicologia social e comunitária. Práticas terapêuticas com famílias. Intervenção psicológica junto à criança e ao adolescente. Atuação 
no processo de adoção. Trabalho em equipe de referência. Práticas e atuação da psicologia em políticas públicas. Saúde mental na atenção básica 
e apoio matricial. Políticas de saúde mental. Intervenções psicossociais em comunidades, instituições e organizações. Avaliação e intervenção 
psicológica no acolhimento em situações de crise, emergência e catástrofe. Vulnerabilidades sociais. Os danos psicológicos decorrentes da privação. 
A criança vitimizada. O abuso de álcool e outras drogas. Acompanhamento Terapêutico. Neuropsicologia. Psicodiagnóstico. Laudos psicológicos. 
Psicopatologia. Transtornos psicológicos. Técnicas psicoterápicas. Psicoterapias individuais e de grupo. Terapia cognitiva. Métodos e tecnologias 
em recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento e avaliação corporativa. Orientação Profissional. Aprendizagem e desenvolvimento sob as 
perspectivas teóricas de Jean Piaget, Lev Vygotsky e Henri Wallon. Intervenções educacionais e escolares. Dificuldades de aprendizagem. 
Metodologias ativas de aprendizagem. As tecnologias da informação e comunicação e seu papel na aprendizagem. Memória, autorregulação e 
autoeficácia. Código de ética profissional. Psicologia de grupos. Referência Técnica para atuação de Psicologas(os) no CRAS/SUAS (CFP, 2021). 
Norma Operacional Básica SUAS (NOB/SUAS, 2012). Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Orientações Técnicas Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS (MDS, 2009); Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS (MDS, 2011); 
Estatuto do idoso. Estatuto da criança e do adolescente. 
 
 
 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ourinhos 

 
 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________ 
                                
                               _____________________________________________________________________________________ 
 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com 
aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio 
Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das 
inscrições, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
 
 
 Ourinhos, ______ de ____________________ de 202_. 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Concurso Público nº 01/2024 – Município de Ourinhos 
Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

CPF:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição: 

 

 ESTAR NA CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO (nos termos do subitem 4.1.1 do edital do concurso) - Lei 

Municipal nº 6.287/2016       

 

 

 
Eu, _____________________________________________________________________, portador(a) da cédula de  
 

identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção da taxa de inscrição 
amparado(a) pela  legislação municipal de Ourinhos/SP. 
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO DA 
ISENÇÃO DA TAXA pela legislação do município de Ourinhos/SP, No momento, atesto que estou sem atividade 
profissional, ainda que informal, e estou sem receber rendimentos. Não recebo, também, recebendo benefícios 
de auxílio-desemprego, e não tenho inscrição municipal relativa a atividade autônoma, estabelecimentos 
comerciais ou prestadora de serviços. Atesto que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e que 
estou ciente de que se for constatado omissão de informações e (ou) apresentação de informações inverídicas 
e (ou) falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, será considerada nula a isenção de 
pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei. 
Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso para a opção 
indicada acima, estou ciente de que a mesma representa a formalização da minha inscrição.  
Firmo, por meio da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições estabelecidas no Edital, 
sobre as quais não poderei alegar desconhecimento. 
 

  
Ourinhos, ______ de ____________________ de 202_. 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 

 
 


